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LEI MUNICIPAL Nº 1.425/2017 
 

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
PERÍODO DE 2018 A 2021.”  

 
 
O povo do município dee Capim Branco, através de seus legítimos representantes, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, ELMO ALVES DO NASCIMENTO, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas pelo cargo, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º – Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Capim Branco para o 
período de 2018 a 2021 – PPA 2018-2021, em cumprimento ao disposto no §1º, art. 
165 da Constituição da República e artigos 101, 103, e 106, § 6º da Lei Orgânica do 
Município de Capim Branco/MG. 
  
Art. 2º – O PPA 2018-2021 estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública municipal para as despesas de capital e outras dela 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada em 
consonância com o Plano Diretor do Município.  
 
Art. 3º – Os Programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, como 
instrumento de organização das ações de Governo, ficam restritos àqueles 
integrantes do PPA 2018-2021. 
  
Art. 4º – Os valores consignados a cada ação do PPA 2018-2021 são referenciais e 
não se constituem em limites à programação e à execução das despesas expressas 
nas Leis Orçamentárias e seus créditos adicionais. 
  
Art. 5º – O somatório das metas físicas, que representam a quantificação dos bens e 
serviços que se pretende executar, e dos projetos estabelecidos para o período do 
PPA 2018-2021 constitui-se em limite a ser observado pelas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias e pelas Leis Orçamentárias e seus créditos adicionais. 
  
Art. 6º – A exclusão ou alteração dos programas constantes nesta Lei ou a inclusão 
de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de Projeto de 
Lei de revisão anual ou mediante Leis específicas, observado o disposto nos arts. 8º 
e 9º desta Lei.  
 

§1º – Os Projetos de Lei de revisão anual serão encaminhados ao Poder Legislativo 
Municipal até o dia 30 de junho dos exercícios financeiros de 2019, 2020 e 2021. 
  

§2º – Os Projetos de Lei de revisão conterão, no mínimo, as seguintes hipóteses: 
  

I – para inclusão de programa:  
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a) diagnóstico sobre a atual situação do problema a ser enfrentado, sobre a 
demanda da sociedade que se imponha o atendimento com o programa 
proposto ou sobre uma oportunidade identificada;  

 
b) identificação de seu alinhamento com os objetivos do Programa de Governo e de 
sua contribuição para a consecução dos desafios definidos no PPA 2018-2021; e  
 
c) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto. 
  
II – para alteração ou exclusão de programa: exposição das razões que motivaram a 
proposta. 
 
§3º – Considera-se alteração de programa:  
 

I – adequação de denominação e do objetivo, modificação do público-alvo, dos 
indicadores e índices;  
II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias;  
III – alteração de título da ação orçamentária do produto, da unidade de medida, do 
tipo, das metas e custos regionalizados. 
  
Art. 7º – As codificações de programas e ações deste Plano serão observadas nas 
Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e seus créditos adicionais, 
e nas Leis de revisão do Plano Plurianual.  
 

Parágrafo único – Os códigos a que se refere este artigo prevalecerão até a extinção 
dos programas e ações a que se vinculam. 
  
Art. 8º – A inclusão de ações nos programas do PPA 2018-2021 poderá ocorrer, por 
intermédio das Leis Orçamentárias e seus créditos especiais, nos seguintes casos: 
  

I – desmembramento ou aglutinação de uma ou mais ações de finalidades 
semelhantes, classificadas como atividade ou operação especial, e integrantes do 
mesmo programa;  
 

II – novas atividades e operações especiais, desde que as despesas delas 
decorrentes, para o exercício financeiro em que for incluída e os dois subsequentes, 
tenham sido previamente definidas em Leis específicas, em consonância com o 
disposto no inciso I, art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  
 

Parágrafo único – Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, as ações resultantes receberão novo código, exceto quando se tratar de ação 
com código padronizado. 
  
Art. 9º – As alterações de título, produto ou unidade de medida de ação 
orçamentária, que não implicarem modificações de sua finalidade e objeto, mantido 
o respectivo código, poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária e seus 
créditos adicionais. 
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Art. 10 – A data de início dos projetos novos poderá ser ajustada por ato específico 
do Poder Executivo, em função da disponibilidade de recursos, observando-se o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
  
Art. 11 – Somente poderão ser contratadas operações de crédito externo para o 
financiamento de projetos que estejam especificados neste Plano Plurianual, 
observados os montantes de investimentos correspondentes. 
  
Art. 12 – O Poder Executivo publicará, no prazo de até 60 (sessenta) dias, após a 
aprovação do Plano Plurianual e de suas revisões anuais, o Plano atualizado, 
incorporando os ajustes das metas físicas aos valores das ações estabelecidos pelo 
Legislativo e os programas e ações não-orçamentárias. 
  
Art. 13 – O Plano Plurianual e seus programas serão avaliados anualmente. 
 
§1º – Para atendimento ao disposto neste artigo, o Poder Executivo instituirá 
Sistema de Avaliação do Plano Plurianual, sob a coordenação da Secretaria de 
Planejamento e Finanças, com emissão de relatório de avaliação do Plano 
Plurianual a cada exercício financeiro, que conterá: 
  
I – avaliação do comportamento das variáveis econômicas que embasarem a 
elaboração do Plano explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias 
verificadas entre os valores previstos e observados:  
 
II – demonstrativo, por programa e por ação, da execução física e financeira do 
exercício financeiro anterior e a acumulada, distinguindo-se as fontes de recursos 
oriundas:  
 
a) do orçamento fiscal;  
b) das demais fontes; 
  
III – demonstrativo, por programa e para cada indicador, do índice alcançado ao 
término do exercício financeiro anterior, comparado com o índice final previsto ao 
final do quadriênio; 
  
IV – avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do índice final previsto 
para cada indicador e de cumprimento das metas físicas, relacionando, se for o 
caso, as medidas corretivas necessárias. 
  
§2º – Os responsáveis pela execução dos programas, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo, deverão: 
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I – registrar, na forma determinada pela Secretaria de Planejamento e Finanças, as 
informações referentes à execução física das respectivas ações;  
II – elaborar plano gerencial e plano de avaliação dos respectivos programas, para o 
período de 2018 a 2021, para apreciação pelo Órgão Central de Planejamento e 
Orçamentação.  
 
§3º – Acaso as ações cujas informações referentes à execução física não tenham 
sido registradas na forma do inciso I do parágrafo anterior serão reavaliadas no 
Plano Plurianual. 
  
Art. 14 – O Poder Executivo poderá firmar compromissos com os Governos Federal, 
Estadual e Municipais, na forma de convênio ou pacto de concentração, definindo 
atribuições e responsabilidades das partes, com vistas à execução do Plano e seus 
respetivos programas.  
 
§1º – O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade civil organizada na 
avaliação e revisão do Plano Plurianual.  
 
§2º – Os convênios ou pactos de que trata o caput deste artigo abrangerão os 
programas e ações que contribuam para os objetivos do Plano Plurianual definindo 
as condições em que a União, o Estado, os Municípios e a sociedade civil 
organizada participarão do ciclo de gestão deste Plano.  
 
§3º – O Poder Executivo incumbir-se-á de realizar Audiências Públicas, com 
participação do Poder Legislativo, nos meses subseqüentes à entrega do relatório 
de avaliação do Plano Plurianual até a votação do Projeto de Lei de sua revisão 
anual, como instrumento de orientação para sua aprovação, atendidas as 
disposições constantes no art. 44 do Estatuto da Cidade e art. 48 da Lei nº 101, de 
04 de maio de 2000. 
  
Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capim Branco, 20 de dezembro de 2017. 
 
 
 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Capim Branco 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.426 / 2017. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DE RECEITAS E 
FIXAÇÃO DAS DESPESAS DO ORÇAMENTO 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO/MG 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018.”  

 
 
O povo do Município de Capim Branco, através de seus legítimos representantes, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, ELMO ALVES DO NASCIMENTO, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas pelo cargo, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º - As receitas do Município de Capim Branco para o exercício de 2018 ficam 
estimadas em R$ 22.174.800,00 (Vinte e dois milhões, cento e setenta e quatro mil e 
oitocentos reais) e ficam fixadas as despesas em igual valor, relativas ao orçamento 
fiscal do Município de Capim Branco, para o exercício financeiro de 2018. 
  
Art. 2º - As receitas do orçamento fiscal serão realizadas mediante arrecadação de 
tributos, taxas, contribuições e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor. 
 

RECEITAS 

 

 
RECEITAS CORRENTES 

 
20.082.000,00 

Receita Tributária  1.256.000,00 

Receita de Contribuições  846.000,00 

Receita Patrimonial 140.000,00 

Transferências Correntes 17.611.000,00 

Outras Receitas Correntes 229.000,00 

Deduções para o FUNDEB 20% (2.331.200,00) 

 
RECEITAS DE CAPITAL 

 
4.424.000,00 

Transferências de Capital 4.424.000,00 

TOTAL 22.174.800,00 

 
 

Art. 3º - As despesas dos órgãos e entidades do Município de Capim Branco 
compreendidas no orçamento fiscal e da seguridade social serão realizadas 
segundo a discriminação constante dos anexos, respectivos, desta lei. 
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DESPESAS 

POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 

DESPESAS CORRENTES 16.763.300,00 

Pessoal e Encargos Sociais                          9.633.948,30 

Juros e Encargos da Dívida 500,00 

Outras Despesas Correntes 7.128.851,70 

DESPESAS DE CAPITAL 5.371.500,00 

Investimentos 5.011.000,00 

Inversões Financeira 500,00 

Amortização da Dívida                           360.000,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 40.000,00 

TOTAL 
 

22.174.800,00 

 
DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

 

 

 
 

FUNÇÃO VALOR R$ 

Legislativa 1.000.000,00 

Administração 3.941.051,70 

Assistência Social 533.000,00 

Previdência Social 178.000,00 

Saúde 4.984.132,67 

Educação 5.159.115,63 

Cultura 243.000,00 

Urbanismo   267.000,00 

Habitação 5.000,00 

Saneamento 2.001.000,00 

Gestão Ambiental 10.000,00 

Agricultura                             42.500,00 

Comércio e Serviços 21.000,00 

Comunicações 12.000,00 

Energia 846.000,00 

Transporte 1.434.000,00 

Desporto e Lazer 738.500,00 

Encargos Especiais                             719.500,00 

Reserva de Contingência 40.000,00 

TOTAL 22.174.800,00 
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Art. 4º - Integram esta lei os anexos: 
 

         I - Sumário Geral da Receita por Fonte e da Despesa por Funções de 
Governo; 

           II - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas; 

III – Resumo Geral da Receita; 
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica; 
V – Demonstrativo do Programa de Trabalho de Governo; 
VI - Demonstrativo por função, subfunção e programa por categoria 
econômica; 
VII - Demonstrativo por função, subfunção e programa por projeto/atividade; 
VIII - Demonstrativo por função, subfunção e programas conforme vínculos 
com Recursos; 
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão e função; 
X - Analítico da Receita por Fonte de Recurso; 
XI – Orçamento do Exercício de 2018 – Orçamento Fiscal de Receitas; 
XII – Analítico da Despesa – Orçamento do Exercício de 2018; 
XIII – Orçamento da Despesa por Atividade/Projeto/Operação Especial – 
Orçamento do Exercício de 2018; 
XIV – Orçamento da Despesa Segundo o Vínculo de Recursos – Orçamento 
do Exercício de 2018; 
XV – Comparativo por Fonte de Recurso – Orçamento do Exercício de 2018; 
XVI – Orçamento do Exercício de 2018 – Orçamento Fiscal de Despesas; 
XVII – Metas Bimestrais de Arrecadação Orçamento do Orçamento de 2018; 
XVIII – Metas Bimestrais da Despesa – Orçamento do Exercício de 2018; 
XIX – Metas Bimestrais da Receita – Exercício de 2018; 
XX – Metas Bimestrais da Despesa por Limitações de Empenho – Orçamento 
do Exercício de 2018; 
XXI – Tabela Explicativa da Evolução da Receita e da Despesa; 
XXII – Demonstrativo da Despesa por Modalidade de Aplicação; 
XXIII – Exercício de 2018 – Despesa por Orçado; 
XXIV – Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
XXV – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida. 
 

Art. 5 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 
20%( Vinte por cento ) do valor total fixado para as despesas no orçamento, com a 
finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, 
com a utilização de recursos originados da anulação de dotações constantes do 
orçamento, nos termos do inciso III, artigo 43, da Lei 4.320/64, bem como, nos 
termos do artigo 32, § 3º da Lei Municipal nº 1.418 de 29/06/2017 – que dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2018. 
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§1º: Sem onerar os limites constantes do caput, nos termos do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei 4.320/64, fica autorizada à Secretaria Municipal de 
Fazenda a remanejar parcelas de dotações de pessoal de uma unidade 
orçamentária para outra, quando julgado indispensável à movimentação de pessoal. 

 
§2º. Fica também o Poder Executivo autorizado a incluir elementos de 

despesas, nas dotações orçamentárias em que se fizerem necessários, respeitando 
o limite dos saldos das dotações em que forem incluídos. 

 

§3º. O Poder Executivo fica autorizado ainda a incluir fontes de recursos nos 
elementos de despesas das dotações orçamentárias em que se fizerem 
necessárias, respeitando o limite dos saldos dos elementos de despesa em que 
forem incluídas. 

 
Art. 6º - Além dos limites estabelecidos no art. 5º fica também autorizada a abertura 
de créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 20% (Vinte por 
cento) do valor total fixado para as despesas no orçamento, com a utilização dos 
seguintes recursos: 
 

I - Superávit financeiro do exercício anterior, efetivamente apurado no balanço 

patrimonial. 

II - Excesso de arrecadação verificado no exercício, por fonte de recursos. 

 
Art. 7º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a: 
 

I –   realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,  até o 
limite e nos termos estabelecido pela legislação em vigor. 

II – utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos 
adicionais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018; 
 
Art. 8º - A abertura dos créditos autorizados pelo artigo anterior será por Decreto do 
Executivo. 
 
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação da receita, observados os limites estabelecidos na pelo Senado 
Federal. 
  

Parágrafo único: Nas operações elencadas no caput deste artigo, poderá o Poder 
Executivo oferecer como garantia a vinculação dos recursos oriundos do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM, e, da parcela respectiva ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 
 
Art. 10º - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
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Capim Branco-MG, 20 de dezembro de 2017. 

 
Elmo Alves do Nascimento 

Prefeito Municipal  

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.428/2017. 
 

 
DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SÁUDE E DE 
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – 
CISREC, CELEBRADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CAPIM BRANCO, 
CONFINS, FUNILÂNDIA, JABOTICATUBAS, LAGOA SANTA, 
MATOZINHOS, PEDRO LEOPOLDO, PRUDENTE DE MORAIS, 
SANTANA DO RIACHO, SÃO JOSÉ DA LAPA, RIBEIRÃO DAS NEVES 
E VESPASIANO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
 
O povo de Capim Branco aprova, através de seus legítimos representantes, e eu, 
ELMO ALVES DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais 
que me são conferidas pelo cargo, em especial o Artigo 66, Inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
 
Art. 1º - Fica ratificada, sem reservas e na forma do anexo que é parte integrante 
desta Lei, a Primeira Alteração ao Contrato do Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, celebrado entre 
os municípios de Capim Branco, Confins, Funilândia, Jaboticatubas, Lagoa Santa, 
Matozinhos, Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Santana do Riacho, São José da 
Lapa, Ribeirão das Neves e Vespasiano, com as alterações introduzidas em razão 
de ingresso de entes consorciados, mudança de denominação do Consórcio e 
outras modificações aprovadas em Assembléia de Prefeitos. 
 
 
Art. 2º - Integram a presente Lei o Contrato do Consórcio de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, devidamente ratificado e seu 
respectivo Anexo I, qual seja, o “Quadro de Pessoal do Consórcio”, contendo as 
alterações que lhe foram implementadas, referidas no Artigo 1º. 
 
 
Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas em orçamento e suplementadas, se houver 
necessidade. 
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Art. 4º - As futuras alterações que sobrevierem no Contrato do Consórcio de Saúde 
e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC- deverão ser 
ratificadas mediante lei. 
 
 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Capim Branco, 20 de dezembro de 2017. 
 

 
 

Elmo Alves do Nascimento 
Prefeito Municipal 
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